
COMISSÃO  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  E  COMBATE  AO  CRIME
ORGANIZADO 

REQUERIMENTO Nº /2021
(Do Sr. LOESTER TRUTIS)

Requer a elaboração de uma nota oficial

de  congratulações  aos  Policiais

envolvidos  na  Operação  ‘Novo

Cangaço’ pela  bravura,  eficiência  e

competência profissional. 

Senhor Presidente, 

Com cordiais cumprimentos, requeiro a Vossa Excelência, a elaboração de uma
nota oficial de congratulações a ser encaminhada aos Policiais Militares do estado de
Minas Gerais e a Polícia Rodoviária Federal, em razão da eficiência, êxito e bravura
resultante da operação ‘NOVO CANGAÇO’, realizada conjuntamente entre PMMG e
PRF, desencadeada em Varginha, no interior de Minas Gerais, na madrugada do último
dia 31 do corrente ano. 

Durante a operação, houve a neutralização de vinte e seis bandidos terroristas
com zero dano colateral, que eram de uma mesma quadrilha que recorre a uma tática de
assalto a banco. Também houve a apreensão de armamentos pesados e ilegais,  com
poderio  de  guerra,  coletes  à  prova  de balas,  mais  de dez  fuzis,  material  explosivo,
diversos cartuchos e sacolas cheias de munição.

Segundo informações preliminares da Polícia Militar, em razão da quantidade
de  armamento  apreendido  e  pelo  nível  da  organização  criminosa,  alguns  desses
criminosos são os principais suspeitos de terem atuado também no roubo de agências
bancárias em Araçatuba, no interior de São Paulo, no dia 30 de agosto deste ano, que
resultou na morte de dois moradores inocente, um criminoso e prejuízo de mais de R$ 7
milhões, além do roubo ocorrido em novembro de 2020 em Criciúma (SC), quando
foram  roubados  R$  125  milhões,  resultando  em  inúmeros  danos  psicológicos  e
materiais para a cidade e seus moradores inocentes, e, por fim, em novembro de 2017,
do roubo ocorrido em Uberaba, quando cerca de R$ 20 milhões foram levados de uma
transportadora de dinheiro.
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O serviço de inteligência da polícia trilhou uma investigação minuciosa sobre a
quadrilha  e  constatou  que,  segundo  informações  apuradas,  a  quadrilha  já  estava
preparando uma nova onda de roubos, ao setor de retarguarda e tesouraria do Banco do
Brasil (SERET) ou alguma empresa de transporte de valor.

Muito embora não seja possível mensurar quantas vidas foram resguardadas
em decorrência de uma operação tão bem estruturada, técnica e eficaz é nítido perante
toda sociedade civil a atuação com maestria, eficiência e competência por parte de todos
os policiais envolvidos. Logo, esse é mais um motivo de contentamento por parte de
toda  a  sociedade,  haja  vista  que,  as  polícias  obtiveram  um  resultado  satisfatório,
protegendo o cidadão de bem, os inocentes e exercendo com domínio e bravura seu
ofício.

A  Polícia  Militar  de  Minas  Gerais  em conjunto  com a  Polícia  Rodoviária
Federal,  são  merecedores,  sem  sombra  de  dúvidas,  de  uma  nota  oficial  de
congratulações, por parte desta Comissão, pois exerceram, mais uma vez, vosso ofício
dotado  de  dedicação,  competência,  seriedade,  zelo  e  determinação,  resultando  na
neutralização de bandidos terroristas com zero dano colateral.

Ante o exposto, os servidores que atuaram na operação são dignos de elogios e
reconhecimento, por essa razão, parabenizo os Policiais Militares de Minas Gerais e
Policiais  Rodoviários  Federais  em razão da  demonstração de  extrema eficiência,  de
salvar  vidas  de  civis  inocentes  e  de  policiais,  profissionalismo  e  bravura  no
desenvolvimento de suas funções, na qual resultou no grande êxito alcançado.

Por fim, conto com o apoiamento dos nobres pares para a aprovação imediata
desse requerimento.

Sala da Comissão,        de novembro de 2021.
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